
Resolução Cofen n. 0511/2016 
Aprova a norma técnica que dispõe sobre a atuação dos 
enfermeiros e técnicos de enfermagem em hemoterapia

“O Conselho Federal de Enfermagem (Cofen), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela Resolução 
Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012,

CONSIDERANDO a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, e o Decreto nº 94.406, de 08 de junho 
de 1987, que regulamentam o exercício da Enfermagem no país;

CONSIDERANDO os termos da Resolução Cofen nº 293, de 21 de setembro de 2004, que fixa e 
estabelece Parâmetros para o Dimensionamento do Quadro de Profissionais de Enfermagem nas 
Unidades Assistenciais das Instituições de Saúde e Assemelhados;

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, aprovado pela Resolução 
Cofen nº 311, de 8 de fevereiro de 2007;

CONSIDERANDO os termos da Resolução Cofen nº 358, de 15 de outubro de 2009, que dispõe 
sobre a Sistematização da Assistência de Enfermagem e a implementação do Processo de Enferma-
gem em ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profissional de Enfermagem;

CONSIDERANDO os termos da Resolução Cofen nº 429, de 30 de maio de 2012, que dispõe sobre 
o registro das ações profissionais no prontuário do paciente, e em outros documentos próprios da 
enfermagem, independente do meio de suporte – tradicional ou eletrônico;

CONSIDERANDO a Portaria – Ministério da Saúde nº. 2.712, de 12 de novembro de 2013, que 
redefine o Regulamento Técnico de Procedimentos Hemoterápicos;

CONSIDERANDO a Resolução RDC nº 153, de 14 de junho de 2004 da ANVISA – Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, que determina o Regulamento Técnico para os procedimentos hemoterápi-
cos, incluindo a coleta, o processamento, a testagem, o armazenamento, o transporte, o controle de 
qualidade e o uso humano de sangue, e seus componentes, obtidos do sangue venoso, do cordão 
umbilical, da placenta e da medula óssea;

CONSIDERANDO a Resolução RDC nº. 34, de 11 de junho de 2014 da ANVISA – Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, que dispõe sobre as Boas Práticas no Ciclo do Sangue; e

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em sua 475ª Reunião Ordinária;
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RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Norma Técnica que dispõe sobre a atuação dos Enfermeiros e Técnicos de Enfer-
magem em hemoterapia: na coleta, armazenamento, administração, controle de qualidade, e outras 
atividades anexas a esta Resolução.

Art. 2º Cabe aos Conselhos Regionais adotar as medidas necessárias para fazer cumprir esta Norma, 
visando à segurança do paciente, dos profissionais envolvidos nos procedimentos de Enfermagem 
em Hemoterapia e dos doadores, relacionados à captação, triagem, coleta, distribuição, armazena-
mento e administração de Hemoderivados e Hemocomponentes.

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta norma devem obedecer ao disposto na Lei 7.498 de 25 de 
junho de 1986, no Decreto 94.406 de 08 de junho de 1987, na Resolução Cofen nº 358, de 15 de 
outubro de 2009 e na Resolução Cofen nº 429, de 30 de maio de 2012.

Art. 4º Os Enfermeiros Coordenadores de Serviços de Hemoterapia, preferencialmente deverão ser 
Especialistas na área.

Art. 5º Os Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem somente poderão atuar nos Serviços de Hemo-
terapia, desde que devidamente capacitados.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, especialmente a Resolução Cofen n. 306, de 25 de abril de 2006, que normatiza a atua-
ção do Enfermeiro em Hemoterapia”.

Brasília, 31 de março de 2016.
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